
Comprar bem de inscrito em divida ativa é má-fé, decide TRF-2

Contribuinte inscrito na dívida ativa que se desfaz dos bens pratica fraude à execução fiscal, e
aquele que os adquire age com má-fé. Foi o que decidiu a 4ª Turma Especializada do Tribunal Regional
Federal (RJ e ES) ao julgar o recurso protocolado por uma mulher para pedir a revogação da sentença
que manteve a penhora de um veículo que ela havia comprado de devedores da Fazenda Nacional. O
colegiado negou o pedido.

A sentença contestada foi proferida pela a 1ª Vara Federal de Execução Fiscal de São João de Meriti, no
julgamento de embargos de terceiros — instrumento disponível a quem não é parte na ação, para pedir a
proteção de bem ameaçado por atos de outras pessoas. No caso, a mulher pedia a desconstituição da
penhora do veículo, feita para garantir três execuções fiscais movidas pela Fazenda contra uma pessoa
jurídica e suas duas sócias.

A autora contou que, no ato da compra do carro, as antigas proprietárias apresentaram documentos do
Detran que demonstraram não haver qualquer tipo de gravame nem disputa judicial envolvendo o bem.
Porém, ao tentar vender o veículo, algum tempo depois, foi surpreendida com a notícia de que o
carro havia sido dado em penhora à execução fiscal.

A mulher afirmou que adquiriu o veículo de boa-fé, mas a juíza Wanessa Carneiro Molinaro
Ferreira negou os embargos e manteve a penhora. A autora recorreu, contudo a 4ª Turma Especializada
do TRF-2 manteve a sentença.

Na decisão, a juíza convocada Maria Alice Paim Lyard disse que “há a presunção de absoluta má-fé,
insuscetível de ser ilidida por prova em contrário, quando a alienação ou oneração de bens e direitos
ocorrida após a inscrição em dívida ativa ou a citação do executado importar a ausência de bens e
direitos no seu patrimônio que sejam suficientes para o pagamento do débito em execução”.

Maria Alice explicou que essa interpretação tem previsão na Lei Complementar 118/2005, que trata do
parcelamento de débitos tributários. De acordo com ela, antes da entrada em vigor da norma, “a fraude à
execução fiscal somente se caracterizava se a alienação ou oneração de bens ou direitos do executado
fosse efetuada após a citação na execução fiscal, não bastando a mera inscrição do débito em dívida
ativa ou o ajuizamento da ação”.

Porém, a partir de 9 de junho de 2005, quando a lei complementar passou a valer, “a fraude à execução
fiscal passou a ser presumida pela alienação ou oneração de bens ou direitos do devedor após a simples
inscrição do débito em dívida ativa”.

A juíza convocada destacou que o veículo foi adquirido no dia 1º de agosto de 2006 — um ano após a lei
complementar entrar em vigor e depois do ajuizamento da execução fiscal contra a empresa e suas
sócias. “Quiçá da data de inscrição dos débitos em dívida ativa, pelo que deve ser mantida a sentença”,
afirmou.

Com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a juíza convocada votou pelo

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

No image foundImage not found or type unknown

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 03/09/2015



desprovimento do recurso. “O Código Tributário Nacional disciplina a fraude à execução fiscal de modo
distinto da legislação processual civil, não condicionando a fraude à execução fiscal à perquirição da
vontade, da intenção do devedor alienante e do terceiro adquirente, nem à existência de má-fé de
qualquer um dos dois ou de propósito de lesar o Fisco”, explicou em sua decisão.

O voto foi seguido pelos demais integrantes da 4ª Turma por unanimidade.
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